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Estado do Rio Grande do §ul
CÂMARA DE VEREANORES DE HERVAL

BANCADA- UNÉO BRASIL
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Exmo. Senhor
Ver. Edinaldo Francisco Azevedo
MD. Presidente do Foder Legislativo
N/Casa
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O Vereador que esta subscreve, atendendo às formalidades regimentâis
requêr que, âpós a aprovaÇâo destia Casa, §eja encaminhada a presente moção
de parabenizarã'o para o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem -
DAER, bem como suas equipes dê servidores, pelos serviços de manutenção e
conservação realizados nas rodovias ERS-655 e ERS,608.

n1oÇÃo pE PARABENTZAÇÃO

A iniciativa desta homenagem surge a partir de manifestaçôes recebidas de
usuários que utilizam diariamente essas rodovia§, especialmente integrantes do
grupo de transportadores de gado e caminhoneiros boiadeiros, que procuraram
e§te vereador para registrar a satisfação com as condiçÕes atuais das estradas e
com a qualidade dos serviços executados.

Ao longo dos anos, a comunidade e estâ Casa Legislativa realizaram
diversas cobranças por melhorias nêssas importantes vias de ligaçâo do
município. Entretanto, entendemos que o papel do representante público não se
Iimita apenas a cobrar. Quando o trabalho é realizado de forma eficiente e os
resultados são percebidos por quem vive a realidade das estradas diariamente, é
justo e necessário reconhecer o esforço e a dedicaçâo daqueles que contribuíram
para essa melhoria.

Dessa forma, atendendo ao pedido dos usuários das rodovias,
especialmente dos profissionais do transporte quê dêpendem dessas estradas
para o exercício de suas atividades, encaminhamos a presente Moção de
Agradecimento e Reconhecimento ao DAER, registrando nossa gratidão e
valorização pêlo serviço prestado.
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cobrar quando necessário é uma obrigação de quem representa a
populaçâo. Reconhecer quando o serviço é bem executado é um ato de justiça,
respeito e responsabilidade
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